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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI 
EXTRA TO DE ADITIVO 

ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL n. 00212020. 4º Tenno Aditivo. Contratante: O Município de Santa Cruz 
dos Milagres. Contratado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 
05.340.639-0001-30. Objeto: Prestação de serviços objetivando administração no gerenciamento dos serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, e fornecimento de peças a ser aplicada na fro ta de veículos e 
maquinas. Prorrogação da vigência contratual por 03 (!rês) meses, a teor do inciso li, do an. 57 da Lei de 
Licitações. Recu~os: O"amento Geral. Assinatura: 13/1212023. 

Cruz dos Milagres (PI), 13 de dezembro de 2023. 
Prefeito Municipal 

RUA SÃO NICOLAU, S/N ·CENTRO, FONE (89) 3469-118, SANTA CRUZ DOS MILAGRES· PI 
CNPJ: 41.522.228/0001·29 • Email: prefelturascm«gmall.com 

ID: 10310C317B7E4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milaires 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES 
EXTRATO CONTRATO 

Processo Administrativo nº 040/2023- Adesão a ata de Registro de Preços nºOOl/2023, Pregão Eletrônico nº 00112023, Termo 
de Liberação 00712023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos Milagres - Piauí. CONTRATADA: 
DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA empresa inscrita no CNJPIMF sob o nº 08.516.958/0001-41. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e odontoló~co. VALOR: R$ 1.165.086,47. RECURSOS: 
Orçamenlo Geral do Município: ASSINATURA. 20/1112023. FUNDAMENT AÇÀO. Lei nº 8.6tí6/93 e nº 10.520 de 17/07/2002, 
pelo Dec. Federal nº 3.55512000 de 0810812000. 

San la Cruz dos Milagres, 20 de novembro de 2023. 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~ santa Cruz dos Milagres 
E D I TAL " ADÃOZINHO M.ENDES" DE C HAMAM:ENTO PÚBLICO N º 01/2023 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PRO.JETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CU LTU RAL COM R ECURSOS DA LE I C OMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO)-AUDIOVISUAL 

A P REFEITURA MUNI C I PAL DE SANTA C RUZ DOS MILAGRES, EST A.DO DO 
PIAUÍ, p o r meio da Secretaria Municipa l de C ultura to ma público o presente edita l 
e laborado com base n a Lei Comple mentar 195/2022, no D ecreto 11 .525/2023 e no 
D ecre to 11.453/2023. 

Este Edita l é rea li zado com recursos d o Governo Federa l re passad os por meio da L e i 
Comple m e ntar n " 195/ 2 0 22 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Pa u lo Gustavo v iabili za o m a ior investime nto direto no setor c ultura l da hi s tória 
d o Brasil e s imbo liza o processo de res is tênc ia da classe artística durante a p a n demia 
d e Covid- 19 , que limito u severam e nte as at iv ida d es d o setor c ultura l. 

É, a inda, uma h o m e nagem a Pa ulo G u s tavo, a rtis ta s ímbolo da categoria, v itimado p e la 
doença. 

As condições p a ra a execução da L e i Paulo Gustavo foram criadas por m e io do 
e n gajame nto da socie dade e o presente edita l des tina-se a apoiar projetos apresentados 
p e los agentes c ulturais d o munic íp io de Santa C ruz dos Milagres, Piauí. 

Na rea lização d este e dita l estão asseguradas m e didas d e d e m ocratização, 
d esconce ntração, descentrali zação e regionalização do investime nto cultura l, com a 
implementação de ações afinnativas, funda menta do na prev isão do D ecre to n º 1 1.525, 
d e 11 d e m aio d e 2023 (Decreto de Reg ulame n tação da Lei Paulo G u s tavo), e m seu s 
artigos 14, ! Se 16. 

Os inte ressados deverão e n viar as d ocume ntações de h a bilitação e P rojeto através do e 
m ail e ntregues, nos p e ríodos d e 0 8:00hs dia 11 /12/20 23 até o dia 13 / 12/20 23 ãs 
18:00hs, n a sede da Prefeitura Munic ipa l d e Santa C ruz dos Milagres, Pia uí , locali zada 
n a Avenida São Nicola u , s/n , Centro, Santa C ruz d os Milagres/PI. 

A análise das d ocu mentações ocorrerá no d ecorrer d os dias 14 e 15 d e d ezembro de 
2023, n a sed e d a P refeitura Municipal d e Santa Cruz d os Milag res, locali zad a n a 
Avenida São N ico lau, s/n , Centro, Santa C ruz dos Milagres/PI. 

1. OBJ-ETO 

1. 1 O objeto d este Edita l é a seleção d e proje tos c ulturai s d e AUDIOV ISUAL p a ra 
receb e rem apoio fina nceiro nas categorias d escritas no Anexo 1, por m eio d a 
celebração d e Termo d e Execução C ultura l, com o o bjetivo de incentivar as 
diversas fonnas de manifestações culturais d o município de Santa C ruz d os 
M ilagres, Pi a uí. 

2. VALORES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
2. 1 O va lor total di sponibilizado para este E dital é de R$ 38.649,27 (trinta e o ito mil , 

se iscentos e cinqu e nta e seis e v inte e nove centavos), div idido e ntre as categorias 
d e apoio d escritas n o Anexo I d este edita l. 

2.2 A despesa correrá ã conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

ÓRGA-O: 02.13 - S E C. MUN. DE CULTU RA 

UNIDADE ORÇAMENTA°RJA.- 02.13.00 - SEC. M UN. D E CULTURA 

FUNÇÃO.· / 3 - CULTURA 

SUB FUNÇÃO: 392 - DIFUSÃO CUL TURAL 

PROGRAMA: II 30 - D IFUSÃO CULTURAL 

PROJ E TO/A TIVIDADE: 2047-AÇÔES DE APOIO AO SETOR CULTURAL 

2.3 Este edita l p o d erá ser s upl e m e ntado , caso h aja interesse público e disponibil idade 
o rçam e ntá ri a sufi c ie nte. 

3. QUEM PODE SE INSC REVER 

3. 1 P o d e se inscrever no E dita l qua lquer agente cultural residente no município de 
Santa C ruz dos Milagr es/PI h á p e lo m e n os 02 (dois) a n os. A comprovação de 
res idência pode ser dispensada confonne ite m 7.2.1.1 d este Edita l. 

3.2 Em regra , o agente c ultura l pode ser : 

!.Pessoa fi s ica ou Microem preende d o r indi v idua l (M E i ) ; 

li. Pessoa jurídica com fin s lucrati vos (Ex.: empresa de pequeno porte, e m presa 
d e g rande porte , e tc . ); 

Ili. Pessoa j u rídica sem fin s lucrativos (Ex.: A ssociação, Fundação, Cooperativa, 
e tc.); 

IV. Cole ti vo/G rupo sem CN PJ re presen tado por pessoa fisica. 

3.3 O propo n e nte é o agente c ultura l resp o nsável pe la inscri ção do projeto. 

3.4 N a hipótese de agentes cultura is que a tuem como g rupo ou coletivo cultura l sem 
con s tituição juríd ica (ou seja, sem CNPJ) , será ind icada pessoa fi s ica com o 
responsável lega l para o a to d a ass ina tura d o T e rmo d e Execu ção C ultural e a 
representação será fo rmalizada em declaração assinada pelos demais integrantes 
do g rupo ou coletivo, pode ndo ser utilizado o m o d e lo con s tante n o Anexo VI . 

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções adminis trativas n o â mbito do 
proj e to e deve exercer necessari a m e nte a função d e criação, d ireção, p rodu ção, 
coordenação, gestão arti s tica ou o utra funç ão de d estaque e capacidade d e d ecisão 
n o projeto. 

3.6 O Anexo I d eve ser con s ultado para fins d e verificação d as condições d e 
partic ipação d e to d os os proponentes. 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 
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